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NORMA INTERNA N° 01/2011 Normatiza os 

prazos mínimos e máximos de duração do curso 

de mestrado para os alunos do Programa de 

Pós-Graduação em Botânica – UFPR. 

 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BOTÂNICA em 

Reunião Ordinária de 05 de maio de 2011, considerando a necessidade de 

adequação das Normas Internas, de acordo com o artigo 56o da Resolução N° 

65/09 CEPE e das exigências da CAPES, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Os alunos terão o prazo mínimo de 12 meses e máximo de 24 meses 

para conclusão do curso, estando o limite máximo baseado no estabelecimento, 

pela área de avaliação da Capes, para programa considerado Muito Bom no 

quesito de tempo médio de titulação. 

a) O prazo de 24 meses poderá ser estendido até ao máximo de 28 

meses, mediante justificativa do aluno e do professor orientador, que 

deverá ser apreciada e aprovada pelo colegiado do curso. 

 

Art. 2° - A presente Norma Interna entrará em vigor na data de sua aprovação, 

ficando sujeitos a ela todos os alunos matriculados no curso na data de 

aprovação da mesma. 

 

Curitiba, 05 de maio de 2011. 

 
 
 Cleusa Bona                                    Eric de Camargo Smidt 

Coordenadora        Vice-Coordenador 

 


